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Juiza anula empréstimo consignado sobre L oas de
menor e condena banco

26/01/2025

Decisfo da 12 Vara Civel da Comarcade lbirité, proferida pelajuiza Patricia Froes Dayrell, declarou nulo contrato de
cartdo de crédito consignado que incidia sobre beneficio assistencial (BPC-L oas) de titularidade de uma crianca de 4 anos
e condenou ainstituicdo financeira responsavel pelo empréstimo consignado aindenizar o menino, por danos morais, em
R$ 10 mil. A sentenga também determinou a cessacdo definitiva dos descontos e o cancelamento imediato do cartéo de
crédito.

José Cruz/Agéncia Brasi

A acdo foi ajuizada pelo menino, representado pela mée, que afirmou ter
solicitado um empréstimo consignado a ser debitado do beneficio que a
criancarecebe do INSS, visando suprir as necessidades dele. Contudo,
a0 perceber altos valores descontados do beneficio, aresponsavel
descobriu que os débitos se referiam a um cartdo de crédito que ndo
contratou. A mée pediu, em caréter liminar, aimediata suspensdo dos
descontos, além de reparacdo por danos morais.

determinou aimediata oitiva do Ministério Publico de Minas Gerais. O
0rgdo requereu a intimacao das partes para apresentarem documentos
que comprovassem que houve autorizacdo judicia para celebracdo do
negocio juridico.

O banco nao poderia fornecer o empréstimo sem

O banco sustentou que a contratacio do empréstimo e cart&o consighado SRR B LRI
eralegitima, tendo sido confirmada pela cliente com o envio de selfies.

Segundo a instituicdo financeira, depois do negdcio, foram liberados

valores em favor da criancga, ndo havendo defeito na prestacéo de servicos nem ato ilicito de sua parte.

Apesar de intimados, nem a mée nem o banco comprovaram a existéncia de prévia autorizagdo judicia paraaaverbagdo
do contrato em beneficio da crianca. O parecer do Ministério Publico opinou pela declaragdo de nulidade dos contratos,
porgue as formalidades legais ndo foram observadas.

Fundamentos

A juiza Patricia Froes Dayrell fundamentou sua decisao na Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), na
Convencéo Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, internalizada no Brasil por meio do Decreto n°
6.949/2009, e no Estatuto da Crianca e do Adolescente (ECA), destacando a Teoria do Didlogo das Fontes como meio
para se interpretar a extensdo das normas consumeristas aos menores.

Segundo a magistrada, “mesmo que o consumidor atue com culpa ao procurar 0 banco pararealizar o empréstimo em
nome de terceiro incapaz, tal fato ndo exime o fornecedor, que também concorre para a concretizagéo da contratacéo, de
participar da mitigacdo do prejuizo, preval ecendo a boa-fé objetiva e evitando o agravamento do dano”.

A mée ndo desgjava o cartdo de crédito, apenas 0 empréstimo consignado. Porém, como isso foi feito sem autorizacdo
judicial, o contrato ndo tinha validade. Sendo irregular a contratacéo, os valores descontados do beneficio previdenciério
deveriam ser devolvidos.

O entendimento foi de que aindenizac&o por danos morais era devida, pois 0 banco se omitiu diante de instrugéo
normativa editada pelo INSS e de determinagéo do Codigo Civil, exigindo autorizacdo judicial para disposicéo de bens de
menor. Assim, estipulou a quantiade R$ 10 mil, valor que, para ser levantado, deve ser submetido a prestagdo de contas
futura e prévia oitivado MP-MG.

Ao fina, ajuiza determinou a remessa dos autos ao Ministério Publico Federa para que tome ciéncia da autorizag&o de
averbacdo de empréstimo em beneficio previdenciario de menor, sem autorizacado judicial, pelainstituicdo financeirae
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pelo INSS. Com informagdes da assessoria de imprensa do TJ-MG.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2025-jan-26/j ui za-anul a-emprestimo-consi gnado-sobre-loas-de-menor-e-condena-banco/
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